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Câmara Municipal de Iuna 

Ata Número 30/2017, da Vigésima Nona Sessão Ordinária da Câmara Municipal 
de Iúna, Estado do Espírito Santo, da Legislatura 2017/2020, do Ano Legislativo 
de 2017, Realizada no Dia 30 do Mês de Outubro do Ano de 2017, em Sua Sede 
a Avenida Presidente Getúlio Vargas, n°. 124, 1° Andar, Centro, Iúna/ES. As 
19:00 horas o vereador Rogério Cézar, Presidente, determinou a mim, vereador 
Emmanuel Garcia de Amorim, Secretário, a  proceder a chamada dos vereadores, 
sendo que todos responderam presença. Com número legal o Presidente abriu a 
sessão em nome de Deus e convidou o vereador Everaldo Pereira Sales a fazer a 
leitura bíblica, que foi feita em Eclesiastes 12. Foi suspensa a leitura da ata e do 
expediente, que ficaram para a próxima sessão do dia 08 de novembro de 2017. 
Foi lido o projeto de lei complementar n°. 10/2017 que altera as leis n°. 
1.847/2002 e 1.989/2005 – Código Tributário Municipal do Município de Iúna/ES; 
projeto de lei n°. 46/2017 que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
convênio com a Santa Casa de Iúna e dá outras providências; projeto de lei n°. 
47/2017 que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a Santa 
Casa de Iúna e dá outras providências, oriundos das mensagens n°. 050, 051, e 
052/2017, conforme ofício n°. 220/2017 do Procurador Geral do Município, para 
fins de contagem de prazos. Dai o Presidente encerrou a sessão as 19:12 horas 
em virtude do falecimento da Senhora Luzia de Souza Maia, servidora 
concursada, integrante do quadro de servidores desta Casa de Leis. Antes, porém 
avisou da sessão ordinária do dia 08 de novembro de 2017, no horário regimental. 
Para que fique registrado Eu, vereador Emmanuel Garcia de Amorim, Secretário, 
que a tudo presenciei, lavrei a presente ata a qual depois de lida, discutida e 
aprovada pelo plenário, será assinada pelos membros da Mesa Diretora. 
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